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Descrição do documento: 

Este documento tem com objectivo descrever os passos necessários para realizar o acesso ao 

Dossier Electrónico da Empresa no Portal da Empresa. 

Como aceder à Área Reservada? 

Esta área apenas pode ser acedida através de certificado digital de autenticação (ex. Cartão de 

Cidadão). Caso o pedido tenha sido realizado presencialmente, o mesmo fica associado ao número 

de identificação do requerente (ex. Número de Identificação Civil do Cartão de Cidadão), 

introduzido na Secção B (Identificação dos Elementos Intervenientes no Processo de 

Licenciamento). Esta associação permite que o acesso ao processo seja realizado através do Dossier 

Electrónico da Empresa do requerente do pedido. 

 

 

 

 

 

1. Aceder ao Portal da Empresa http://www.portaldaempresa.pt 

2A. Carregar no botão login, ou ver passo 2B. 

http://www.portaldaempresa.pt/
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2B. Aceda ao separador Empresa Online 

2B. Carregar no botão [entrar] 
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3. Optar por Certificado Digital. Antes de carregar neste botão, certifique-se que 

o leitor de cartões está instalado e o Cartão de Cidadão inserido no leitor. 

NOTAS:  

- Os serviços de Licenciamento Industrial apenas podem ser acedidos através de 

certificado digital de autenticação (excepto o Simulador Online). 

- Para esclarecimentos sobre a utilização de Cartão de Cidadão, deverá consultar a 

informação disponível em www.cartaodecidadao.pt  

 

 

http://www.cartaodecidadao.pt/
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4. Seleccionar o certificado correcto e clicar no botão OK 

5. Clicar no botão OK 

NOTA: 

- De seguida será solicitado o PIN 

associado ao certificado digital de 

autenticação. 
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6. O primeiro acesso ao Portal da Empresa obriga ao 

preenchimento de alguma informação sobre o requerente. 


